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PROJETO DE LEI

í;

Art. 15 - Recelerá denominação de "NEwTOR BRAGA" a avenida
proje"fcs.da psn''tincLo da Rua Dr, Deolindo e com sa,ida

em trecho - asfalta,do da, rodovia Gachoeiro-!-Sa.frs„

Irt, 22 - "Para cumprimento do artigo primeiro desta lei fica
autorizado o Senhor Chefe do Executivo Municipal-.a
tomar as providências que foicem necessárias e a. se

■ utilizai' dos recursos de que dispuser.

Art. 3,2 - Esta lei entrai'á em vigor na data de sua puhlicação,
revogade.s as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de julho.de 1^,63

Regredi
poxsi lí#

ua

Go it aoas

Ver

J U S T I E I G A T I V A

Move-nos, com a presente iniciativa, o único desejo
de tributar a nossa, homenagem a,o serdoso escritor, poetai e jor
nalista Rewton Braga, figura das mais destacadas na vida mental
e socia-1 de nossa, cidade e do Espírito Santo, com seu nome tam
bém projetado no cenário das letra^s na,cionais.

líão poderiamos, além do mads, deixai' de perpetuar o
nome do saudoso cachoeirense em uma de nossas ruas, praças ou
avenida.s. Ocorreu-nos, assim, escolher para aquela perpetuida-
de, que há, de merecer o apolamento desta Câmara,, a futura. a,ve-
nida., cuja, concretização está. compreendida no plano urbanísbico
do prefeito Abel Santana, o que importará, na homenagem desta Ca
sa, de Cachoeiro e igualmente do Executivo Municipal ao saudoso
poeta Rewton Bra.ga., cuja vida, em nossa cidade, por sua grande
expressividade, de todos muito bem conhecida, dispensa mais de-
lo ngs.do s CO ment ário s«

Estou certo de que os meus dignos pares nesta Casa
saberão compreender o alcance da iniciativa, dando-lhe o espe
rado apo io.

Sala das Sessões, em 18 de julho de 1963

coMiòs;^o lo-

^Glo àcsX::-/".: [K -

ú.

BefiízellintiCons no

dover oe Ü.D.R.
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A ' ̂
Â COMISSÃO VlàÇ..iJ

E OBRAS PÚBLICAS

^  Sakr das sessõesj4 / -^- //P-^-^-.
PEOJSTO DE LEI ^ I ...UrAêLT-.íínrí?=========:======^^ I (HUBHICA DO PHESIDEyT)

Art. le - EeceLerá denomina^ de "líEwSf^BE^"-a avenida projetada
pai'tindo da Rua Dr. Deolindo, e com' saida em trecLo asfalta
do da. rodovia Ca»ciioeiro-Safra»

Art. 22 - Pai-a cumprimento do artigo primeiro desta Lei fica autoriaado
o Senhor Chefe do Executivo Municipal a tomar as providênci
as d^e forem necessárias e a se utilizar dos recursos de d^e
dispuser,

Art, 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua puhlicaçciO, revogci,
das as disposições em contrário.

Sa.la. da-S Sessões, 18 de julho de 1963
s.) ■ Coristantino Eegrelli

Vereador pela, U.D.H.

j u S_T_I_E'_I_C__A^P^J^V^A

MoTS-nos, OOD a presente Inioiatlva, o toloo AISqI
butar a nossa ilonenagen ao ssoidoso escritor, poe.a e jornalls„a Uewton
ST» figura das t^als destacadas na trida mental e social de nossa oi-
dadré do Espírito Santo, oob seu notie taondám projetado no oenefio daS
letras nacionais.

Hão poderiatios, alán do nais, deixar de P^^^^etuar o nojte do
s-udoso cachoeirense en uma daá nossas ruas, prasas ou avenidas. Ocoi
r:u-nos, assim escolher para aauela perpetuidade, ,ue ha
apoiamento desta Câmara, a futura avenida, cuja
Íeendidano plano urbanístico do prefeito Mu!
l& na homenagem desta Casa, de Saohceiro e iguaimente do -
niclpal S0 saudoso poeta Hewton Braga, cuja vida, em nossa ci a , -
Ta glL expressividade, de todes muito bem conhecida, dispensa maiS
delongados comentários»

Ustou oerte de gue os meus dignos pares nesta Oasa saberão
compreender e alcance da iniciativa, dando-lhe o esperado apoxo.
Sala das Sessões, em 18 de julho de 1963

a) Oonstantino Regrelli
VereadorApele^ Ü.L»]í»

«■■ií-*
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»._JUSTIÇA

PROJETO DE LEI RQ; 41/63 , - '
INICIATIVA:. -VEREADOR, "GONSTANTINO NÈGRELLI '.

parecer ' '.

r.
 i■ \

Justa 6 EierocíGla. a, DoraGnagora prostaJa a ineiadria

dó GacÉseirense, jernalistar pséta e amig®. Néwt©n Braga

Paga, assim,.-a cidade um peuco ds muits. q,ue

'deve.aò' seu saudoso filíio* .

Saia das Comissões,' 25 de. ^ulns de 1963' ' ■

a)' Dr,. Elimáii» G. Imperial
Relator (PSB)

a<M>tdÀOu)
oU/i/O

fú

a.

y/cléâUf i siÂcu i).AAj^'(utj

. Cl>cÁtUi(/à /ciLU

-W'

i/à
U uc
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U rfe cStí 'cV i 9^^ Jài W

que, en cunprineato d© Art. 65, § 1- e tetras
a e b do í-.egir.ents Interno desta Oãmena, foram na jr e-
sente da.ta distribuida,s cópias do Projeto de Lei 4l/63,
contendo parecer d© rela^tor da Comissão de Constitui
ção e Justiga., às demais Comissões Peimanentes e aos

,  Senhores Vejea4®^es. ^ f V,
MCfi' kap&{mriíuh\í- de agosto.,,, p.e 1963

SE C RKTARlO O ,

*

CIENTE. Atendida,s as exigôncia.s legais e regimentais,
aguarde-se o prazo estabelecido no Regimento
Interno de. Casa par"'a, apresentação de emendas
0 demais pareceres.

Sala. da.s Sessões, em L de agosto de 1963

I." i.. / / f

nenhuma emende, i-si

S E C PjE T A n I o

A_

Presidente da, Camar-a. iViunicipal

^ /pCK^
U.

r7- í- C ^
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311/63

Cacliooir® de ItapeiairiE, 8. agSst» db 1963

Senhor Preieite,

Penh® a ii»nra de passar às aSss de V®ssa Ex

celência,. para ?s fins' legais de sançã®, • •Prsjet* de Lei

41/63, aprsvad® p®r unaniaidade pel®. plenári*' desta GâHai""a Mu-
-nicipal'na.;,sessã» "srdinária realizada, na presente data.

;■ Aprev.eit®- a •partunidadé-para.apr"esentaj'-liie as
mais

A^nciesas Sínidaçees ' -

' Pr, Elias M®ysés
:  presidente da Câmara Municipal

,A» Exm*. S®nli§r- ■
Abél'Santana ^
DD. íir.exeit» Municipal ;
Cach®eir» de Itapemirim



O Presidente da Cânara Municipal de Gacii§eii© de

^  ■ ' Ita,peiniriín, a» us©' das sitribuiçSes que a lei Uie ctafere, faç©
■saber que a, GâEaai'a a.pr»v0U e

DECRETA

Ai't. 19 - Receberá deneminaçã® de "EEV/TOR BRAGA" a avenida
prajetada. partind© da da Rua D'. . De©lind® e cam sal
da, em trecb.® asfaltad© da redsvia Cachseire-Safra.

Art. 29 - Para cuinpriinent® de ai-tlg® prineir® desta lei fica
aut®rizad® • Sónii®2' Giic-feid» Executiva Municipal a
teinar as previdências que ferem, necessárias e a se
utilizar d®s recui'S(3S de que dispuser.

Art. 39 - Está lei entrará em vig®r na data de sua publicaçã®,
rev®gadás as.dispesiçffes em cèntrári®.

Cacliseir® do Itapemirim, 8 de agêst© de 1963.

^  ■ ■■ ' &L
Dr.. Elias Mcysés

Presidente da Câmara Municipal
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